
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
20 de agosto de 2020 



ª

Conselho Gestor do FUNDURB 
25 de novembro de 2022 



1. Comunicações Gerais; 

2. Apreciação da Prestação de Contas Parciais do 

exercício  

de 2022; 

3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao 

Conselho Gestor. 





Ciência 

Ofício SSG 17024/2022 

Processo Eletrônico TC/010955/2020 

Auditoria – Fundo - FUNDURB - exercício 

de 2019. 

SEI 6068.2022/0011017-5 

 

Comunica que foi prolatado Acórdão 



Ciência 

Ofício SSG 17024/2022 

Processo Eletrônico TC/010955/2020 

Auditoria – Fundo - FUNDURB - exercício 

de 2019. 

SEI 6068.2022/0011017-5 

 



Ciência 

Ofício SSG 17024/2022 

Processo Eletrônico TC/010955/2020 

Auditoria – Fundo - FUNDURB - exercício 

de 2019. 

SEI 6068.2022/0011017-5 

 

ACORDAM, à unanimidade, em acompanhar as infringências apontadas nos 

itens 4.2 e 4.8 do Relatório de Auditoria de peça 5 dos autos.  

ACORDAM, à unanimidade, em determinar a instituição de medidas de 

controle objetivando:  

1) a instituição de rotinas para identificação e enquadramento de valores 

aplicados para apuração dos limites previstos nos incisos I e II do artigo 340 e 

§ 2º do artigo 339 do PDE, de forma clara e objetiva;  

2) a instituição de procedimento de validação de mérito acerca dos objetos 

declarados no formulário Solicitação de Recursos pela respectiva Secretaria, 

para enquadramento nos limites dos incisos I e II do artigo 340 do PDE;  

3) o registro e o acompanhamento dos saldos remanescentes ou disponíveis, 

decorrentes de Planos de Aplicação de anos anteriores que não atenderam 

aos limites definidos no PDE, identificando-os por categoria;  

4) a padronização da documentação e a apresentação da Prestação de 

Contas, de modo que sejam inseridas todas as informações exigidas no 

Decreto Municipal 57.547/16, além de seção específica sobre a aplicação nos 

objetos enquadrados nos incisos I e II do artigo 340 e § 2º do artigo 339 do 

PDE.  



Ciência 

Ofício SSG 17024/2022 

Processo Eletrônico TC/010955/2020 

Auditoria – Fundo - FUNDURB - exercício 

de 2019. 

SEI 6068.2022/0011017-5 

 

ACORDAM, à unanimidade, em determinar o envio de cópia integral dos 

autos à Controladoria Geral do Município – CGM, para que adote as 

providências cabíveis, tendo em conta a realização, no âmbito da Secretaria 

Municipal das Subprefeituras, de despesa sem suporte orçamentário à época 

de sua execução, por configurar violação frontal ao artigo 61 da Lei Federal 

4.320/64.  

ACORDAM, à unanimidade, em reiterar as determinações de exercícios 

anteriores consideradas não atendidas. 

ACORDAM, à unanimidade, em determinar o envio de cópia do relatório e 

voto do Relator e do Acórdão decorrente ao Conselho Gestor do Fundo, às 

SMUL, SF, SMSUB, SC, SMH e SIURB, à Câmara Municipal de São Paulo e ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo, em atendimento à solicitação 

decorrente do procedimento instaurado naquele Órgão, sob número IC 

14.0279.241/19, pela 3ª Promotoria de Justiça de Habitação e Urbanismo da 

Capital. 

ACORDAM, à unanimidade, em determinar, após as cautelas regimentais, o 

arquivamento dos autos. 
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Valor total  
R$ 888.904.196,27 

¹ Arrecadação com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 25/11/2022. 



¹

¹ Execução com base no Sistema de Orçamento e Finanças de 25/11/2022; 

² Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB  005/2021, 004, 005, 007 e 009/2022. 

Secretaria Ano Aprovado [A]² Empenhado [E] Liquidado [L] Pago [P] P/A 

SMSUB 
2022 379.239.161,86 

506.634.045,00 35.934.347,24 12.414.420,93 11.566.703,37 2,28% 
2021 127.394.883,14 

SEHAB 

2022 826.809.092,89 

961.580.042,18 755.380.028,54 362.775.093,71 359.868.535,14 37,42% 2021 70.907.414,64 

2020 63.863.534,65 

SMT 

2022 96.481.447,95 

228.848.920,09 176.502.137,24 22.460.929,08 18.485.609,63 8,08% 2021 110.846.536,66 

2020 21.520.935,48 

SIURB 2022 371.793.904,97 371.793.904,97 113.712.641,68 23.920.115,09 23.498.653,80 6,32% 

SMC 2022 27.961.791,02 27.961.791,02 16.105.153,69 11.933.659,63 11.783.748,84 42,14% 

SVMA 2022 1.500.000,00 1.500.000,00 1.457.153,67 874.184,99 874.184,99 58,28% 

SMUL 2022 41.320.000,00 41.320.000,00 25.884.954,23 7.431.548,90 5.821.975,23 14,09% 

Total 2.139.638.703,26 1.124.976.416,29 441.809.952,33 431.899.411,00 20,19% 





Secretaria 2022 
Remanescente 

2020 
Remanescente 

2021 
Total 

SMSUB 379.239.161,86 0,00 127.394.883,14 506.634.045,00 

SEHAB 826.809.092,89 63.863.534,65 70.907.414,64 961.580.042,18 

SMT 96.481.447,95 21.520.935,48 110.846.536,66 228.848.920,09 

SIURB 371.793.904,97 0,00 0,00 371.793.904,97 

SMC 27.961.791,02 0,00 0,00 27.961.791,02 

SVMA 1.500.000,00 0,00 0,00 1.500.000,00 

SMUL 41.320.000,00 0,00 0,00 41.320.000,00 

Total 1.745.105.398,69 85.384.470,13 309.148.834,44 2.139.638.703,26 

¹ Conforme aprovado nas Resoluções SMUL.ATECC.FUNDURB  005/2021, 004, 005, 007 e 009/2022. 



Secretaria 2022 
Alteração 

2022 
Remanescente 

2020 
Remanescente 

2021 
Total 

SMSUB 379.239.161,86 0,00 0,00 127.394.883,14 506.634.045,00 

SEHAB 826.809.092,89 0,00 63.863.534,65 70.907.414,64 961.580.042,18 

SMT 96.481.447,95 0,00 21.520.935,48 110.846.536,66 228.848.920,09 

SIURB 371.793.904,97 0,00 0,00 0,00 371.793.904,97 

SMC 27.961.791,02 -8.376.542,73 0,00 0,00 19.585.248,29 

SVMA 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 

SMUL 41.320.000,00 0,00 0,00 0,00 41.320.000,00 

Total 1.745.105.398,69 -8.376.542,73 85.384.470,13 309.148.834,44 2.131.262.160,53 



CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o 
Plano Diretor Estratégico — PDE do Município de São Paulo; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento 
Urbano - FUNDURB; 

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 32ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de novembro de 
2022, por xxxxx de votos,  

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar a alteração do Plano Anual de Aplicação para o exercício 2022 da SMSUB, SEHAB e SMC, 
alterando o limite para 2022 de R$ 1.745.105.398,69 para R$ 1.736.728.855,96, conforme consta no Anexo I.  

Art. 2º. Aprovar a alteração do Plano Anual dos Recursos Remanescentes 2021 da SEHAB, como consta no 
Anexo II. 

Art. 3º. Aprovar a alteração do Plano Anual dos Recursos Remanescentes 2020 da SEHAB, como consta no 
Anexo III. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições contrárias. 



 
 

33ª REUNIÃO ORDINÁRIA 24 de fevereiro 

34ª REUNIÃO ORDINÁRIA 26 de maio 

35ª REUNIÃO ORDINÁRIA 25 de agosto 

36ª REUNIÃO ORDINÁRIA 24 de novembro 



Assessoria Técnica de Colegiados e Comissões – ATECC 

fundurb@prefeitura.sp.gov.br 

Novembro/2022 

mailto:fundurb@prefietura.sp.gov.br

